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EDITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21040001/21 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE ESTADO DO PARÁ, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada 

na Rua Luiz Eduardo Magalhães, S/N – Bairro: Pedrinhas, CEP: 68.665-000 na cidade de GARRAFÃO DO NORTE, 

CNPJ: 22.980.940/0001-27, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo “menor preço por item”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, conforme especificações e quantitativos deste edital e seus anexos, sob 

o comando da Lei Federal n°. 10.520/2002, e Decretos Federais n°. 3.931/2001 e n° 4.342/2002, bem como, pela 

Lei Complementar n°. 123/2006 e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 

Federal nº. 8.666/93, ao processo licitatório. 

 

Data da sessão: 10/05/2021  

Horário: 10:00h (horário de Brasília - DF) 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo: Aberto e Fechado  

 
1 – OBJETO 

A licitação objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(MERENDA), PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE GARRAFÃO DO NORTE, 

consoante as especificações dos anexos que se integram ao presente edital, para todos os fins de direito. 

 

2 - DO CREDENCIAMENTO  

 
2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

2.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.  

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão.  

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros.  

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

 
3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico qualquer empresa que atender todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

       3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

   

3.3. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com o Município de Garrafão do Norte e 

Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

3.4. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.5. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98;   

3.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termo do art. 12 da Lei nº 8.429/92;   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações prevista no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.9. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure 

como sócia, pouco importando seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório. 

3.10. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta Licitação;  

3.11. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o 

mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

 

Nota explicativa: O TCU considerou que a ocorrência de “empresas com sócios em comum que 

apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação” e a “existência de licitantes 

reiteradamente desclassificados por não atenderem aos editais ou não honrarem suas propostas” 

sugerem o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e que é 

necessária a instauração de processo administrativo “...com vistas à apelação das empresas que 

praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002... [que] tem caráter 

abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao 

procedimento licitatório e à execução da avença”, concluindo que os responsáveis pelos 

procedimentos licitatórios poderão ser responsabilizados em caso de omissão (Acórdão nº 

754/2015- Plenário). 

 

3.13. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas 

em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 

técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 

deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 

mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem 4.3.10 acima. 

 

3.14. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.15. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.16. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.17. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.18. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.19. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

3.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa física 

ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital, através de envio, na 

forma eletrônica. 

4.1.1. A impugnação deverá ser realizada, por envio, na forma eletrônica pelo Portal Compras Públicas. 
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4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da data de recebimento da impugnação. 

4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.2.2. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

4.2.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

4.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.2.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

3.1 4.3. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão 

disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

  

6 - DAS DISPOSIÇÕES EM GERAL 

6.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

6.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 

proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por 

ME’s ou EPP’s,). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o 

prazo como de até 60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta 

licitação, exceto para os documentos que tenham validade indeterminada. 

6.3.1. O prazo de validade de documentos citado no subitem 24.3 acima, é para qualquer documento 

apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os 

documentos que acompanharem as propostas de preços. 

6.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

6.5. Fica vedada à contratada a subcontratação do objeto desta licitação. 

6.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

6.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

6.8. O Município de Garrafão do Norte través da Prefeitura Municipal, por intermédio da autoridade 

competente, poderá revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, 

sem que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer 

indenização. 

6.9. A Prefeitura Municipal de Garrafão do Norte -Pá, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão 

(ou algum item do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma 

das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) 

documentos de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de 

competição. 

6.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

6.11. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
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oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro 

porventura julgar necessário. 

6.12. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e 

anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

6.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração. 

6.14. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

6.15. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

6.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

6.18. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência entre a 

Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 
 
6.19. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que mencione 

em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 
 
6.20. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento 

isonômico aos licitantes.   
6.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura 

Municipal de Garrafão do Norte - Pá, sem prejuízo do disposto no art. 4°, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
 
6.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.portaldecompraspublicas.com e www.garrafaodonorte.pa.gov.br (portal da transparência da Prefeitura 

Municipal de Garrafão do Norte) e www.tcm.pa.gov.br (Mural de licitações do TCM/PA). 

 

6.1 – Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta Licitação: 

6.1.1– Empresas em consórcio, sob qualquer forma; 

  
6.1.2 – Empresa que tiver contrato rescindido por inadimplência em fase de execução e/ou suspensa de licitar, 

com qualquer órgão, de qualquer esfera Governamental;  
6.1.3 – Empresa em processo de falência ou recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

6.1.4 – Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não poderá haver 

manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação; 

6.1.5 – Servidor ou dirigente do órgão contratante, ou responsável pela licitação, autor do projeto, empresas 

suspensas ou declaradas inidôneas pela PMGN ou qualquer órgão da administração pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual e Municipal.  
6.1.6 - É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do 

pregão, estando sujeito às penalidades administrativas previstas no art. 7º da Lei nº. 10.520/02 

  
6.1.7 – São partes integrantes e inseparáveis deste EDITAL, para todos os efeitos legais: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO; 

ANEXO IV – MINUTA DE CARTA PROPOSTA; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL); 

ANEXO VI – MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE PELO PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO. 

http://www.garrafaodonorte.pa.gov.br/
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ANEXO VIII – MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO ART. 4°, VII, DA LEI FEDERAL N°. 10.520/2002. 

ANEXO IX – MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006.   

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema.    

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.   

7.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF.  

7.9 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário, total do item e total da proposta; 

8.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Termo de Referência para 

cada item; marca do produto; dados bancários; 

8.1.3. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste Edital e seus anexos, contendo as 

quantidades e especificações do objeto de forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) para o(s) 

qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) total(is) de 

cada item(s) que estiver contando, conforme Itens constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste 

Edital, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo de 

Referência.    

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto 

deste edital.  

8.4. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.4.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do CONTRATO, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

8.5. Os Produtos do presente edital deverão ser entregues por conta da Contratada/licitante no Município de 

Garrafão do Norte-PA. 

a) Todos os licitantes deverão encaminhar proposta por meio de campo próprio do sistema, sob pena de 

desclassificação, com as seguintes documentações: 

 

9.2 - O CONTEÚDO DA PROPOSTA DEVERÁ CONTER:  
 

a) Carta Proposta da Licitante (Anexo IV), com nome ou razão social, endereço completo e número do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
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b) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado (Anexo VII); 

c) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de 

transporte, seguro, carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o 

fornecimento proposto; 

d) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais;  

e) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 

e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexequíveis. 

 

9.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os materiais ser entregues sem ônus adicionais; 

 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, 

proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, entendendo-se como tais aqueles cujos valores são provadamente insuscetíveis de atender o 

objeto da licitação; 

 

9.5 - Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação de documentos. 

A falta de qualquer dos elementos exigidos, acarretará a desclassificação da proposta; 

 

9.6 - As propostas deverão ser consolidadas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o término 

da sessão do pregão.  
9.6.1 A apresentação da proposta final indicada no item acima poderá ser feita via fac-símile ou por e-mail, 

devendo ser entregue em 48 horas a proposta original devidamente assinada pelo responsável legal da 

empresa, obedecendo às exigências do item 9.2 do Edital;  
9.6.2 A não apresentação da proposta final por parte da empresa licitante no prazo do item 10.3.1, acarretara 

automaticamente sua DESCLASSIFICAÇÃO, sendo chamada a licitante subsequente para aceitação dos 

preços. 
 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

10.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.7 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
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e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8.2 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.8.3 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

10.9 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

10.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.12 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

10.13 Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado 

em mais de 85%. 

10.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no Portal 

de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. 

10.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 

de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

10.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.18. Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

10.19. no país; 

10.20. por empresas brasileiras; 

10.21. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

10.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

10.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h (duas horas), envie via 

sistema a proposta em único arquivo para todos os itens vencidos, adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

a) 8.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10.15 – Serão desclassificadas: 

 

a) As propostas com preços inexequíveis e/ou manifestamente acessíveis, entendendo-se como tais 

aqueles cujos valores sejam superiores aos cotados pela PMGN;  
b) As propostas que não estejam suficientemente claras, e que não atendam às exigências do edital; 

 

10.16 – A adjudicação será feita por item, pelo Pregoeiro da PMGN; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.17 – No caso de absoluta igualdade de proposta, o pregoeiro(a) decidirá por sorteio; 

  
10.18 – Após a apreciação, análise e julgamento das propostas apresentadas, o pregoeiro(a) elaborará 

circunstanciado e conclusivo relatório, que será submetido às considerações da PMGN, justificando inclusive, 

se for o caso, os critérios que o levaram a escolher a proposta diferente daquela que apresentou o menor 

preço por item. 

 
11 – DA HABILITAÇÃO 

 

11.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

11.2 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas –   CEIS,   no   endereço   eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

11.3 Certidão de empresa Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.6  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a 

existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo PREGOEIRO lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2021. 

11.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.14 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

a) Cópia da cédula de identidade do proprietário e dos respectivos sócios ser houver. 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades Comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou 

nomeação da diretoria em exercício;  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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e) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

13 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), vigente na data de abertura desta 

licitação; 

13.2 Certidões de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
13.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). A Certidão será negativa quando não houver débitos 

trabalhistas em nome do pesquisado e durante os primeiros trinta dias da inscrição; será positiva quando 

houver débitos trabalhistas em nome do pesquisado; 

13.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.5 Para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação da Certidão em Conjunta Negativa de Débitos 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativas, relativos a Tributos Federais aa Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

13.6 Para com a Fazenda Estadual, (Tributária e não Tributária) por meio da apresentação da Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 

13.7  Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa Débitos e da Certidão de Regularidade 

Fiscal, expedidas pela SEFIN, da sede ou domicílio do licitante. 

13.8 Apresentar Alvará de funcionamento emitido na sede do licitante, ou taxa de parcelamento com 

pagamento em dia; 
13.9 Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações 

Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 

da Lei 8.666/1993. 
13.10 Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária do Estado de origem do 

participante através do site: (portal.trf1.jus.br/sjpa/) 

 

 

14 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, acompanhado de notas fiscais, comprovando ter a licitante aptidão para 

desempenho da atividade do objeto da licitação; 

b) Certidão de Adimplência que comprove a boa condição da empresa junto a Prefeitura de Garrafão 

do Norte; 

  
 

15 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor do Juízo da 

sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) dias anterior à abertura da licitação; 

b) Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a real 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante 

terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e 

arquivado na Junta Comercial; 

b.1) Juntamente com o balanço patrimonial deverá ser apresentado Certidão de Regularidade 

Profissional do contador que assinou o referido documento, certificando que o profissional identificado 

se encontra em situação regular. 

b.2) Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela 

assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial. Fica dispensado esta exigência para 

pessoa física e Associação ou Cooperativa, sendo dos últimos, exigido a prestação de contas do 

último exercício financeiro assinado pelo contador. 

http://www.tjdft.jus.br/
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b.3) A partir dos dados de balanço, deverão ser calculados os seguintes índices, como condição para 

a habilitação: 

 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE= Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

 

ONDE: 

 

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

        PASSIVO CIRCULANTE 

 

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

                                             ATIVO TOTAL 

 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos 

assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior verificação pela Comissão. 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 

encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos, 

obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência; 

d) Declaração do cumprimento do disposto no Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, constante no 

Anexo V. 

e) Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nas clausulas (11.1; 11.2; 11.3; 13.3; 

13.5; 13.6; 13.9 e 13.10) em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do 

Artigo 12 da Lei nº 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica 

de ato de Improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder publico, inclusive por 

pessoa jurídica da qual seja sócio. 

 

 

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

12.1 A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto 

de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

12.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e Anexo. 

 

12.3 Se a licitante desatender às exigências habilita tórias, o pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

 

12.4 Os documentos exigidos deverão estar com prazo de validade vigente, e poderão ser apresentados em 

cópia autenticada por qualquer meio. 

 

12.5 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 180 

(cento e oitenta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 

 

12.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da Sessão Pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do 

órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação; 

 

12.7 Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o pregoeiro(a) rubricarão todas as 

folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
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13 – DOS RECURSOS 

  
13.1 – Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, sua 

intenção de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, que deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentarem as contrarrazões, em igual número de dias, sendo-lhes assegurada, vista 

imediata dos autos; 

  
13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante após a sessão do pregão importará a 

decadência do direito de recurso e consequentemente haverá adjudicação do objeto da licitação, pelo 

pregoeiro ao vencedor; 

  
13.3 – O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

  
13.4 – Após, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente, homologará o processo do objeto ao licitante vencedor. 

 
14 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DE ENTREGA 

  
14.1 O prazo contratual será de até 10 (dez) meses contado da data da assinatura do contrato, respeitadas as 

determinações da Lei 8.666/93. 

 

14.2 A entrega dos produtos dar-se-á de forma imediata, de acordo com a necessidade da Prefeitura 

Municipal e/ou Secretarias correlatas, através de requisição expedida pelo Núcleo Setorial. 

 
15 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

15.1 O pagamento será feito, exclusivamente ao fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a 

conferência e certificação pela Secretaria requisitante desde que atendidos todos os termos exigidos no 

presente edital; 

 
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
16.1 As despesas para aquisição dos serviços do objeto desta Licitação correrão à conta das dotações 

orçamentárias indicadas no Processo Licitatório nº Processo nº 016/2021 – PMGN. 

 
Unidade Orçamentária 06.08 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade 2.027– Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Sub Elemento 3.3.90.30.07 – Gêneros de Alimentação 

 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.  

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

 

19.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
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19.2. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto ora contratado, através de servidor formalmente 

nomeado, por instrumento próprio, a cargo da Secretaria Municipal de Administração, determinando à 

CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na forma da Lei 8.666/93. 

 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) Fornecer os materiais no prazo, forma e quantidades requeridas;  
b) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas na licitação; 

c) Substituir os produtos quando necessários, sem ônus para a CONTRATANTE; 

d) Responder por todos os ônus referentes à entrega dos materiais ora contratados, desde os salários do 

pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a 

incidir sobre o presente Contrato; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, 

registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

 
21 – DAS PENALIDADES 

  
21.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

  
21.2 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

  
21.3 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às seguintes 

sanções, quando for o caso: 

I. Advertência;  
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município;  
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo 

atraso na execução dos serviços;  
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

 

21.4 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

  
21.5 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 

ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

  
21.6 As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 

Contrato, parte integrante deste Edital. 

 
22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

  
22.1 - A PMGN se reserva o direito por despacho motivado, do qual dará ciência aos interessados, adiar e 

anular a presente licitação, em qualquer de suas fases, bem como, de desistir dos serviços, sem que destes 

atos, resultem qualquer direito à reclamação ou indenização por parte de qualquer licitante, observada os 

limites estabelecidos na Lei; 

  
22.2 – Os casos omissos surgidos após a abertura das propostas ficarão sujeitos à interpretação do pregoeiro, 

observado os ditames legais; 
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22.3 – Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 

do contrato, estando sujeitos, às sanções previstas na Legislação Brasileira. Advertindo-se, que aqueles que 

agirem de má-fé, estarão sujeitos às penalidades previstas em lei; 

  
22.4 – O objeto da licitação deverá ser fornecido rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo, que a não observância desta condição, implicará recusa com a aplicação 

das penalidades contratuais; 

  
22.5 – Caso o licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações 

estabelecidas, a PMGN, poderá independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e 

optar pela convocação dos demais licitantes, na ordem de classificação; 

  
22.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, somente iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na SMGN; 

  
22.7 - É facultada ao pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

  
22.8 – Fica assegurado ao pregoeiro(a), o direito de:  

a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso fortuito dando 

conhecimento aos interessados;  
b) O(a) pregoeiro(a) poderá sugerir a autoridade competente à anulação ou a revogação, no todo ou 

em parte, o presente pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou 

interesse público, dando ciência aos interessados;  
c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando novo 

prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, em caso de alteração da proposta. 

  
22.9 – A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem 

como, observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

  
22.10 – Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos 

por 90 (noventa) dias contados da sua expedição. 

 
23 – DO FORO 

 
23.1 - Fica eleito o foro da Cidade de GARRAFÃO DO NORTE, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta 

licitação. 
 
 

 

Garrafão do Norte - PA, 27 de Abril de 2021. 

 

 

 

 
___________________________________ 
Higor da Silva Romão 

PREGOEIRO/PMGN 
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ANEXO I Termo de Referência 

  

1. OBJETO 

O presente termo objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(MERENDA), PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE GARRAFÃO DO NORTE, de 

acordo com as especificações e condições constantes neste termo. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

R$ 

35570 AÇÚCAR - 
 

20000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : TIPO CRISTAL, COR BRANCO, SEM UMIDADE E 
SUJIDADE. EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO,PACOTE DE 1KG, 
ACONDICIONADO EM FARDO DE 15 A 30KG. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E N° DE LOTE.COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

     

11875 ACHOCOLATADO PCT 400G 
 

8000,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : APRESENTAÇÃO EM PÓ. ENRIQUECIDO COM VITAMINA E 
SAIS MINERAIS. EMBALAGEM DE POLIETILENO DE 400G. APRESENTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE.      

10266 ALHO 
 

1000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : APRESENTAÇÃO NATURAL, ASPECTO FÍSICO EM 

CABEÇA, TIPO BRANCO/IMPORTADO, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 
FRESCO. EMBALAGEM CONTENDO A DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E NÚMERO DO LOTE. 

     

11915 ALMONDEGAS AO MOLHO LATA 420G 
 

5000,000 LATA 0,000 0,00 

 

Especificação : ALMONDEGAS, ARRENDONDADAS, INTEGRAS, DE 
CONSISTÊNCIA PRÓPRIA, A BASE DE: CARNE BOVINA/SAL/FARINHA DE 
ROSCA/ALHO/CEBOLA/CONDIMENTOS (PERMITIDOS), COM MOLHO DE 

TOMATE: ÁGUA/POLPA DE TOMATE/AMIDO/CEBOLA/AÇUCAR/ALHO/SAL, 
NÃO PODENDO CONTER SOJA. DEVERÁ TER FECHAMENTO EM LATA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

     

23627 ARROZ BRANCO 
 

15000,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : tipo agulha, cor branca polida, longo, fino, tipo 1, sem sujidade/ 
parasitas/ larvas/ bolores, contendo no minimo de 90% de grãos inteiros com 
no maximo 14% de umidade, com rendimento após a cocção de no minimo 2,5 
vezes a mais. Embalado em saco platico, pacote de 1kg, acondicionado em 
fardo de 15 a 30kg. apresentar data de fabricão, validade nº de lote com prazo 
de validade de no minimo 12 meses a partir da entrega. 

     

23626 ARROZ PARBOLIZADO 
 

20392,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : Tipo agulha, cor branca polida, longo, fino 1, sem sujidades/ 
parasitas/ larvas/ bolores, contendo no máximo de 90% de grãos inteiros com 
no máximo 14% de unidade, com rendimento após a cocção de no mínimo 2,5 
vezes a mais. Embalado em saco plástico, pacote de 1kg, acondicionado em 
fardo de 15 a 30kg. Apresentar data de fabricação, validade e nº de lote. Com 
prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir da data da entrega. 

     

23615 AVEIA EM FLOCOS 
 

4000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : isenta de mofo, livre de parasitas e substâncias 
nocivas,acondicionada em embalagens de 200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. apresenta data de fabricação, validade e nº de lote. 
com prazo minimo 12 meses a partir da data da entrega. 

     

23618 AZEITE DE DENDÊ 
 

1000,000 GARRAFA 0,000 0,00 

 

Especificação : puro, baixa acidez. embalado em garrafa de 200 ml.apresenta 
data de fabricação, validade e nº de lote. com prazo de validade de no minimo 
06 meses a partir da data da entrega.      

11878 BATATA INGLESA 
 

1800,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SABOR TÍPICOS ESPÉCIE, EM 
PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE ALTEREM CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. 
NECESSITA ESTAR ISENTO DE: SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PODENDO SER 
ORÇÂNICO. 

     

23622 BETERRABA 
 

283,000 QUILO 0,000 0,00 
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Especificação : fresca,lavada,de 1ª qualidade compacta, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor tipicos da especie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. com tamanho uniforme, devendo ser graúdas. não serão 
permitidos danos que lhe alterem a coformação e a aparência. Necessita estar 
isento de: sujidades,insetos,parasitase larvas, rachadurasçortes e perfurações. 
podendo ser orgânico. embalado em sacos de até 10kg 

     

11879 BISCOITO SALGADO 
 

24000,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : TIPO CREAM CRACKER, A BASE DE: FARINHA DE TRIGO/ 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA/ AÇÚCAR/ AMIDO DE MILHO/ SAL 
REFINADO/ FERMENTO/ LEITE OU SORO/ OUTROS, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL MÍNIMA: 12% DE PROTEINAS/ VALOR CALÓRICO: 440, 
EMBALAGEM TIPO 3 EM 1. SERÃO REJEITADOS OS BISCOITO MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE 
LOTE. 

     

23624 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
 

25000,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : tipo maria deverá ser fabricada a partir de matérias primas sãs 
e limpas, não devem esta mal assadas ou com caracteres organolépticos 
anormais.embalagem:saco de polietileno atóxico,transparente,resistente , 
lacrado, contendo 400g.prazo de validade minimo 10 mesesa contar com a 
data da entrega 

     

11903 CARNE MOIDA 
 

10000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : A CARNE DEVE SER PATINHO OU COXÃO MOLE, 
CONGELADA, COM TEMPERATURA DE -10° A -25°C, COM NO MAXIMO 
10% DE GORDURA E 3% DE APONEUROSE, ISENTA DE CARTILAGENS E 
OSSOS, MANIPULADA EM BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS 
SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. A CARNE DEVE APRESENTAR-SE COM 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO 

E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE 
PARASITAS, SEJIDADES E QUALQUER SUBSTANCIA 
CONTAMINANTEQUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER 
ALTERAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITARIA E 
MINISTERIO DE AGRICULTURA, CONTENDO NA EMBALAGEM O SIM, SIE 
OU SIF, NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, ENDEREÇO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
ENDEREÇO DE FABRICAÇÃO E DISTRIBUIDOR, CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUANTIDADE (PESO) 

     

35571 CARNE S/ OSSO - 
 

15000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : CORTE COLCHÃO MOLE,CONGELADA, COM 
TEMPERATURA DE -10° A-25°C,COM NO MÁXIMO 10% MANIPULADA EM 
BOAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINARIA. DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR PROPIO, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM 
SUAS CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS, QUIMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS)DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITARIA E 

MINISTÉRIO DE AGRICULTURA. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, N° DO REGISTRO DO SIM (SELO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL),SIE (SELO DE INSPEÇÃO ESTADUAL)OU SIF (SELO 
INSPEÇÃO FEDERAL),COMPOSIÇÃO DO PRODUTO E QUANTIDADE 
(PESO). DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONSTITUIDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICROORGANISMOS EM PACOTES DE 1 KG. 
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 03 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

     

11880 CEBOLA BRANCA 
 

3000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM CARACTERISTICAS 
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTOS DE SUJIDADES, 
INSENTOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS Á 
CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 

     

10269 CENOURA 
 

2500,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : RAIZ TUBERCULOSA, SUCULENTA, DE TAMANHO MÉDIO 
NO ESTADO EM NATURAL, GENUINAS, SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ESCOVADAS, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A 
SUPERFICIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES 
DE ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU BIOLOGICA. PODENDO SER 
ORGANICO. 

     

11881 CHARQUE BOVINO 
 

3200,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : CURADA, SECA, A BASE DE: CARNE BOVINA/ SAL, 
EMBALADO A VÁCUO - CRAYOVAC, EM CAIXA DE 30 KG, CONTENDO 60 
EMBALAGENS DE 500G OU 30 EMBALAGENS DE 1KG. APRESENTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 
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35572 CREME DE LEITE- 
 

12000,000 UNIDADE 0,000 0,00 

 

Especificação : UHT HOMOGENEIZADO, SEM NECESSIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO, EMBALAGEM TETRAPAK DE 200G. APRESENTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, N° DO REGISTRO DO SIM (SELO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL), SIE (SELO DE INSPEÇAO ESTADUAL) OU SIF 
(SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL). COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

     

11884 ERVILHA EM CONSERVA 
 

5000,000 CAIXA 0,000 0,00 

 

Especificação : A BASE: ERVILHA/ ÁGUA/ SAL/ AÇUCAR, SEM 
CONSERVANTES. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº 
DE LOTE.      

10247 EXTRATO DE TOMATE 
 

2000,000 CAIXA 0,000 0,00 

 

Especificação : PRODUTO ELABORADO A PARTI DA POLPA DE TOMATE, 
ADICIONADO DE SAL E AÇÚCAR HOMOGENIZADO, PASSA POR 
PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO, HOLDING TIME E REFRIAMENTO, 

SENDO ENVASADO ASSEPTICAMENTE EM BAGS PREVIAMENTE 
ESTERILIZADOS. ASPECTO VISUAL: PASTA HOMOGÊNEA, SABOR: 
CARACTERÍSTICO COM AUSÊNCIA DE SABORES ESTRANHOS. COR: 
VERMELHO INTENSO. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E Nº DE LOTE. 

     

23611 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDA 
 

6000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : De primeira qualidade, para preparo de cuscuz, bolos e 
mingaus, 100% natural e sem sal. Em embalagem de 500g. Apresentar data 
de fabricação, validade e nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 12 
meses a parti da data da entrega. 

     

23613 FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO 
 

2000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : Tipo I.Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada 
a parti de grãos de trigo sãos e limpos. Deverá estar em perfeito estado de 

conservação. Não poderá estar em perfeito estado de conservação. Não 
poderá estar úmida ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas e 
rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg. Apresentar data de fabricação, validade e 
nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 04 meses a partir da data da 
entrega. 

     

23614 FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO 
 

2000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : Tipo I. Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser fabricada 
a partir de grãos de trigo sãos e limpo. Deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida ou fermentada, nem apresentar 
resíduos. impurezas e rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve 
estar intacta, acondicionada em pacotes de 1kg. Apresentar data de 
fabricação, validade e nº de lote. Com prazo de validade de no minimo 04 
meses a partir da data de entrega. 

     

11885 FEIJÃO CARIOQUINHA 
 

1000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : TIPO 1, LIMPO, EXTRA, 1ª QUALIDADE, CONSTITUIDO DE 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERISTICAS A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, SENDO PERMITIDO NO MAXIMO 2% IMPUREZAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS. LIVRE DE PARASITAS E BOLORES. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

     

12306 FRANGO (PEITO) 
 

6000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MAXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E NEM PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 
EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 1KG, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. DEVERÁ 
CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO, N° DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

     

35574 KETCHUP- 
 

500,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : Embalagem: frasco com 200g Apresentar data de fabricação, 
validade e nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir 

da data da entrega.      

23617 LEITE CONDENSADO 
 

12000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : Embalagem aluminizada longa vida de 395g. Composição 
nutricional: 26% no mínimo de gordura e proteínas. Apresentar data de 
fabricação, validade e nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 10 
meses a partir da data de entrega. 

     

11888 LEITE DE COCO UND 200G 
 

3000,000 UNIDADE 0,000 0,00 
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Especificação : DEVERÁ SER FABRICADO DE MATERIA PRIMA DE 1º 
QUALIDADE. EM EMBALAGEM DE VIDRO DE 200ML. ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE 
LOTE. 

     

11889 LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT 200G 
 

15000,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : EMBALAGEM ALUMINIZADA, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 
26% NO MINIMO DE GORDURA E PROTEINA. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE.      

23619 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE EMB 500G 
 

10000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : A base de: farinha sêmola ou semolina/ corante natural de 
urucum ou outras substâncias permitidas e submetido a processos 
tecnológicos adequados, composição nutricional: máximo 76g de hidrato de 
carbono. Apresentar data de fabricação, validade e nº de lote. Com prazo de 
validade de no minimo 12 meses a partir da data da entrega. 

     

23620 MACARRÃO TIPO PARAFUSO 
 

5000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : A base de: farinha de sêmola ou semolina/corante natural de 

urucum ou outras substâncias permitidas e submetido a processos 
tecnológicos adequados, composição nutricional: máximo 76g de hidrato de 
carbono. Apresentar data de fabricação, validade de no mínimo 12 meses a 
partir da data de entrega. 

     

23621 MAÇA FUJI 
 

500,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : Fruto de tamanho médio, com caracteríticas integras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típos 

da espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suporta a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superficie externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica: livre de resíduos de fertilizantes. 
Embalagem em sacos plásticos resistentes. 

     

23623 MARGARINA 
 

5000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : C/ sal com 60% a 80% de lipÍdios. Apresentação, aspecto, 
cheiro, sabor e cor peculiares. Deverá estar isento de ranço de outras 
características indesejáveis embalagens de 500g. Apresentar data de 
fabricação. Validade e nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir da data da entrega. 

     

23625 MASSA P/ SOPÁ TIPO "PAI NOSSO" 
 

10000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : A base de farinha de trigo de sêmola ou semolina com ferro e 
ácido fólico/corante natural de urucum ou outras substâncias permitidas e 
submetidas a processo tecnológicos adequados, composição nutricional: 
máximo 75g de hidrato de carbono. Apresentar data de fabricação, validade e 
nº de lote. Com prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir da data de 
entrega. 

     

35575 MILHO BRANCO 
 

3000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : GRÃO DE BOA QUALIDADE ISENTO DE MOFOS E 
IMPUREZAS. EMBALAGENS DE 500G. CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E N° DE LOTE. COM PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

     

35576 MILHO VERDE EM CONSERVA 
 

5000,000 EMBALAGEM 0,000 0,00 

 

Especificação : A BASE DE: MILHO/ AGUA/ SAL/ AÇUCAR. SEM 

CONSERVANTES. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº 
DE LOTE. COM PRAZO DE NO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. 

     

11895 ÓLEO DE SOJA UND 500ML 
 

8000,000 UNIDADE 0,000 0,00 

 

Especificação : PRODUTO DERIVADO DE SOJA COMESTIVEL, E 
REFINADO. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE 

LOTE.      

35577 OVO DE GALINHA 
 

20000,000 UNIDADE 0,000 0,00 

 

Especificação : SEM RACHADURAS, TAMANHO MÉDIO, COM PESO DE 

APROXIMADAMENTE 50G, EMBALAGEM EM LÂMINAS DE PAPELÃO 
FORTE, INODORES E SECOS, EM CAIXILHOS OU DIVISÓRIOS 
CELULARES PARA 30 UNIDADES, COM CERTIFICAÇÃO. CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, N° DE LOTE, N° DO REGISTRO DO 
SIM (SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, SIE (SELO DE INSPEÇÃO 
ESTADUAL), OU SIF (SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL),INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO 02 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

     

11913 PÃO DE LEITE 50G 
 

20000,000 UNIDADE 0,000 0,00 
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Especificação : PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM CONDIÇÕES 
TÉCNICAS E HIGIÊNICO SANITARIAS ADEQUADAS, PREPARADO COM 
FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, LEITE, SAL, AÇUCAR, 
PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE DECLARADO 
E APROVADO PELA ANVISA. APRESENTAR DATA FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

     

11896 SAL IODADO DE MESA 
 

15000,000 QUILO 0,000 0,00 

 

Especificação : CONTENDO SAL IODADO NÃO TOXICO, COM DOSAGEM 
MINIMA DE 10MG E MAXIMA DE 15MG DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL VIGENTE. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
Nº DE LOTE. 

     

11897 SARDINHA AO ÓLEO COMESTIVEL LATA 84G 
 

8000,000 LATA 0,000 0,00 

 

Especificação : PRODUTO ELABORADO COM SARDINHAS INTEGRAS, 
DESCABEÇADAS, DESCAMADAS, EVICERADAS E LIVRES DE 
NADADEIRA, CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL, EMBALAGEM C/ 
SISTEMA ABRE FACIL. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE 
E Nº DE LOTE. 

     

35578 SUCO CONCENTRADO SABOR CAJU 
 

5000,000 UNIDADE 0,000 0,00 

 

Especificação : COMOSTO LIQUIDO A BASE DE: ÁGUA/ SUCO DE CAJU 
CONCENTRADO/ PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, OBTIDO DA 
POLPA DA FRUTA MADURA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTIVEIS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
ACONDICIONAMENTOS EM GARRAFAS. CAIXA COM 12 UNIDADES DE 
500ML CADA. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E N° DE 
LOTE. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 10 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA 

     

35579 SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA 
 

5000,000 UNIDADE 0,000 0,00 

 

Especificação : COMOSTO LIQUIDO A BASE DE: ÁGUA/ SUCO DE GOIABA 
CONCENTRADOPASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, OBTIDO DA 
POLPA DA FRUTA MADURA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTIVEIS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
ACONDICIONAMENTOS EM GARRAFAS. CAIXA COM 12 UNIDADES DE 
500ML CADA. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E N° DE 
LOTE. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 10 MESES A PARTIR 

DA DATA DA ENTREGA 

     

35580 VINAGRE DE ÁLCOOL 
 

5000,000 UNIDADE 0,000 0,00 

 

Especificação : COMPOSIÇÃO: FERMENTO ACÉTICO, DE ÁLCOOL E 
ÁGUA, LIVRE DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM FRASCOS 
PLASTICOS. PACOTE COM 12 UNIDADES DE 750ML CADA 
APRESENTANDO 4% DE ACIDEZ VOLÁTIL. 

     

23610 BISCOITO DOCE 
 

1677,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

Especificação : Tipo rosquinha deverá ser fabricada a parti de matérias primas 
sãs e limpas, não devem estar mal assadas anormais. Embalagem: saco de 
polietileno atóxico, transparente, resistente, lacrado, contendo 400g. Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega. 

     

35611 IOGURTE NATURAL 140G 
 

100000,000 GARRAFA 0,000 0,00 

 

Especificação : Cremoso; elaborado a partir de leite reconstituído; fermentos 
lácteos; outras substanciais químicas permitidas, sem conservantes; validade 
mínima de 30 dias. Embalagem: Reciclável tipo garrafinhas plásticas, 
contendo 140 gramas cada. Apresentar data de fabricação, validade, nº de 
lote, n º do registro do SIM ( Selo de Inspeção Municipal), SIE (Selo de 
Inspeção Estadual) ou SIF (Selo de Inspeção Federal), dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais e quantidade do produto. 

     

24912 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE LEITE PCT C/ 400G 
 

2000,000 PACOTE 0,000 0,00 

 

 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM 

Conforme solicitação da Secretaria solicitante. 

 

 

4. PRAZO.  
A realização dos serviços deverá ocorrer em até 2 (Dois) dias após a emissão e apresentação da Ordem de 

Compra/Serviços e/ou Nota de emprenho emitido pelo Órgão Contratante, sendo que este prazo poderá ou 

não ser prorrogado, a critério da Administração 
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MINUTA DE CONTRATO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua 

Luiz Eduardo Magalhães, s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 22.980.940/0001-27, representado pelo(a) Sr.(a)  
_______________ e, de outro lado a firma ____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, 

estabelecida ________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______ SSP/__ e 

CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 

partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as 

cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  
1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA), PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 

GARRAFÃO DO NORTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
1. O valor deste contrato, de R$.............................(..................................). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão _________ e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 

acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº __________, realizado com 

fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 

«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 
1.1 -permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 

serviços constantes do objeto; 

1.2 -prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

1.3 -rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° ____/____; 

1.4 -impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 -solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Anexo I do edital do 

Pregão n.° ____/____; 

1.6 -disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 

quando necessário; e 

1.7 -atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 

Gerais do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 
1.    Caberá à CONTRATADA: 

1.1 -responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidente; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

1.2 -manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 

órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 -manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 -responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação 

dos serviços alvo deste contrato; 

1.5 -arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 -reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais usados; 

1.7 -refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da comunicação; 

1.8 -usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.9 -fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando 

sempre as materiais de primeira qualidade; 

1.10 -submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 

nos serviços antes da sua execução; 

1.11 -comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

1.12 -obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 

trabalhos; 

1.13 -manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o 

objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 - Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste  
Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão 

ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 
1.    A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 
1.    A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão, está a cargo da dotação 

orçamentária do ano em vigência, conforme consta no edital do pregão 016/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1.    Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da 

(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, situado na XXXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XX, para fins de 

liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do prestador, até o 30º 

(trigésimo) dia contado da entrega dos documentos. 

2.    O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3.    O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4.    Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 

financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5.    O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela. 

5.1 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

onde: 

EM =     Encargos moratórios; 

N     =     Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP     =     Valor da parcela pertinente a ser paga; 

I         =     Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX==>    I = (6/100)    ==>    I = 0,00016438 

365                   365 

    TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 -A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência. 

5.3 -O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação da 

regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - CRF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 

resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

1.1 - Advertência; 

 

1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.4 - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo 

não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento 

previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, por até 2 (dois) anos. 
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2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

 

2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - Fizer declaração falsa; 

 

2.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 
2.7- Não celebrar o contrato; 

 
2.8- Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 
2.9- Apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
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1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº _____, cuja realização decorre da autorização do 

Sr(a). MARIA EDILMA ALVES DE LIMA, e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro do Município de GARRAFÃO DO NORTE, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

GARRAFÃO DO NORTE - PA, em ___ de ______________ de ____. 
 
_______________________ ______________________ 

CONTRATANTE  CONTRATADA(O) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.___________________________ 
 
2.___________________________ 
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ANEXO III 

 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MINUTA DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO; 

 

 

 

 
Data: 

Edital do Pregão Eletronico nº. ____________ 
À _____ (Entidade de Licitação) ____ 

 

Prezados Senhores, 

 
___ (nome da empresa) ___, CNPJ/MF nº. ___, sediada ___ (endereço completo) ___ , tendo examinado o Edital, 

em apresentar a presente documentação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA), PARA ATENDER OS ESTUDANTES DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 

GARRAFÃO DO NORTE, de conformidade com o Edital mencionado. 

 
Outrossim, declara que: 

 

a) Está apresentando proposta para os seguintes itens: ___________ (indicar o (s) item [ns]); 

 

b) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

 

c) Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº. 02 – Documentos de 

Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, para 

participação no Pregão de nº. _________________ 

 
Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 
 
 
 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 
_______________________________  
(assinatura) 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 
MINUTA DE CARTA PROPOSTA; 

 
Data: 

Edital do Pregão nº: _______ 

À _____ (Entidade de Licitação) ____ 
 

 

Prezados Senhores, 
 

 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta para 

fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, de conformidade com o Edital 

mencionado, pelo valor total de ___ (preço da proposta em número e por extenso____), já inclusos todos os 

custos, lucros e encargos fiscais. 

 

Outrossim, declaramos que: 

 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como 

para  
contratação; 

 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados 

por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos 

incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

 

c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ônus para a Entidade de Licitação, 

caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

 

d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar 

a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, 

reparando, às nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte 

da Entidade de Licitação. 

 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

 

a) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir 

da data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela 

CONTRATANTE; 

 

b) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a 

partir da data final prevista para sua entrega; 

 

c) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital. 
 
 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2021 
 
 

 

_______________________________  
(assinatura) 
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ANEXO V 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL); 
 
 

 

Data: 

Edital do Pregão nº: _______ 
 

 
À _____ (Entidade de Licitação) ____ 
 
 

 

Prezados Senhores, 

 
___ (nome da empresa) ___, CNPJ/MF nº ___, sediada ___ (endereço completo) ___, declara, 

sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

 

______________________ - Pará, ___ de ___ de 2021 
 
 
 
 
 

 

_______________________________  
(assinatura) 
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ANEXO VI 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; 
 
 

 

_____________________ (nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________  
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de identidade 

nº. ___________ e de CPF nº____________. DECLARA, para fins do disposto no item 5.2 do Edital do Pregão 

Eletronico nº. ___________, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 

licitante. 
 
 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2021 
 
 
 
 
 

 

_______________________________  
(assinatura) 
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ANEXO VII 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE PELO PRODUTO/SERVIÇO OFERTADO. 
 
 
 
 

 

_______________________________ (empresa) CNPJ/MF ____________, situada
 à 

 
_______________________________, por meio de seu representante legal ao final assinado, declara assumir inteira 

responsabilidade de prestar o serviço ofertado descrito em nossa proposta de preços ao Pregão Eletronico nº 
 
_________________. 
 

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausência de culpa de 

nossa parte, devidamente comprovada, em fornecer o serviço ofertado, submeteremos a apreciação do 

Setor competente, novo serviço igual ou equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que aceito 

pela Administração. 
 

Por derradeiro, que pelo descumprimento total ou parcial da execução do objeto do Pregão, 

suportaremos todas as consequências legais, inclusive com a inexecução do Contrato. 

 
 
 

 

______________________ - Pará, ___ de ___ de 2021 
 
 
 
 
 

 

_______________________________  
(assinatura) 
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ANEXO VIII 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MINUTA DA DECLARAÇÃO COM BASE NO ART. 4°, VII, DA LEI FEDERAL N°. 10.520/2002. 
 

 

Data: 

Edital do Pregão nº: _______ 

 
À _____ (Entidade de Licitação) ____ 
 

 

Prezados Senhores, 
 

 

_____ (nome e qualificação do representante) _____, como representante devidamente 

constituído da empresa (nome da empresa/CNPJ) ________, sito a __________________, doravante denominado 

Licitante, para os fins disposto no item ________ do Edital ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, 

em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____ (nome da 

empresa / CNPJ) ________, e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 
 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 

objeto do referido certame; 
 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o pregoeiro(a) ou representante ou 

funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 
 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

______________________- Pará, ___ de ___ de 2021 
 
 
 
 
 

 

_______________________________  
(assinatura) 
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ANEXO IX 

MINUTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

LICITAÇÃO Nº ___/2021 

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE 

 

Licitante:_________________________________________________ 

CNPJ/MF:_________________________________ 

Endereço___________________________________________________ 

Tel.: (___) ________________________     Celular: (___) _____________________ 

E-mail:_______________________________ 

Conta Corrente: _________________   Agência:___________  Banco: ____________ 

 

 

 

     VALOR VALOR 

ITE

M 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO 

R$ 

TOTAL R$ 

1 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  1 1  1,00 

 Valor Extenso: um real 

2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  1 1  1,00 

 Valor Extenso: um real 

     Total : 2,00 

           

              Valor total da proposta por extenso : dois reais 

 

 

 

Data:________________ 

 

Validade da Proposta: ____ Dias 

 

Nome do Representante:______________________________________ 

 

CPF:______________________________ 

 

Assinatura Representante legal:___________________________ 
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